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(17.265.483/0001-59) R$ 275,00; BASCOPEÇAS EQUIPAMENTOS 
HIDRAULICOS E PNEUMATICOS (19.572.053/0001-05) R$ 
1.790,60; C5 FUTSAL LTDA (26.310.857/0001-00) R$ 900,00; 
CARROCARIAS ZANELLA LTDA (83.306.480/0001-40) R$ 1.400,00; 
CHICÃO BOMBAS INJETORAS LTDA (72.305.105/0001-60) R$ 
1.800,00; COM. E RECAP. DE PNEUS ALVORADA LTDA 
(04.291.090/0001-78) R$ 4.064,00; COMERCIAL TUBO VERDE 
LTDA (10.283.670/0001-16) R$ 1.134,34; COMERCIO DE SUCATAS 
TIE LTDA (00.810.677/0001-95) R$ 7.440,00; CONDUPLUS 
CONDUTORES ELETRICOS LTDA (30.904.377/0001-36) R$ 
2.200,00; COSEGUR EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
(06.066.529/0001-94) R$ 767,34; DIREFLEX DIREÇÕES 
HIDRAULICAS LTDA (14.731.008/0001-32) R$ 941,00; 
ELIZANGELA A. DA SILVA WINTER (14.239.492/0001-87) R$ 
992,00; ELIZETE SILVA DE CASTRO EIRELI (02.975.038/0001-
05) R$ 1.097,84; EXATA BOMBAS LTDA (05.319.720/0001-38) R$ 
852,50; G. 3 TINTAS LTDA (09.172.261/0001-63) R$ 323,63; 
INSTALADORA BASSO LTDA (81.876.518/0001-95) R$ 9.515,70; 
ISOTON COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA (06.009.749/0001-
86) R$ 1.920,54; JUAREZ ANTUNES MACIEL (02.931.787/0001-
30) R$ 6.072,30; LINEAR TUBOS E CONEXÕES LTDA 
(12.427.648/0001-28) R$ 34.799,61; MARCTEC INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA (09.382.849/0001-41) R$ 3.451,52; MARQ 
DIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA (05.626.415/0001-99) R$ 
426,60; METALURGICA IRMÃOS YAMADA LTDA (13.033.617/0001-
55) R$ 1.078,92; NEVE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA (11.910.050/0001-22) R$ 413,02; RECAPADORA 
FRAIBURGO LTDA (00.883.303/0001-08) R$ 85,00; SCALVI PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA ME (13.677.264/0001-26) R$ 21.920,40; SILVA 
EQUIPAMENTOS LTDA (18.224.986/0001-49) R$ 428,00; TRUCK 
TECH MANUTENÇÃO ELETRICA DE VEÍCULOS LTDA 
(31.978.289/0001-41) R$ 2.300,00; TWOWEB AGÊNCIA DIGITAL 
LTDA ME (18.113.831/0001-35) R$ 2.300,00; VALDEMIR BERTE 
(76.824.176/0001-20) R$ 2.240,00; VIDEDOBRA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE AÇO EIRELI (07.683.603/0001-84) R$ 1.100,13.  
TOTAL CREDORES ME E EPP: R$ 125.928,37  TOTAL GERAL: 
R$ 5.990.636,82. Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), 
FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos 
do processo epigrafado e INTIMADA(S) para atender ao objetivo 
supramencionado, no lapso de tempo fixado, contado do primeiro 
dia útil seguinte ao transcurso do prazo deste edital. E para que chegue 
ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente 
edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 01 (uma) 
vez(es), sem intervalo de dias, na forma da lei.     

Edital de intimação - com prazo de 1 dias
Ação: Recuperação Judicial/PROC
Autor: Ribeiro Ar Construções e Projetos Eireli /
Juiz de Direito: Marcos Bigolin
Analista Jurídico: Marcelo Camargo da Silva
Processo n. 0302106-95.2019.8.24.0018
Objetivo: Em cumprimento ao disposto no artigo 36, caput, c/c artigo 
56, caput, ambos da Lei n.º 11.101/2005, serve o presente Edital para 
dar conhecimento a todos os credores e demais interessados que a 
MM. Juíza NÁDIA INÊS SCHMIDT da 2.ª Vara Cível da Comarca 
de Chapecó - Santa Catarina - CONVOCOU ASSEMBLEIA GERAL 
DE CREDORES nos autos da recuperação judicial sob n.º 0302106-
95.2019.8.24.0018, requerida por RIBEIRO AR CONSTRUÇÕES E 
PROJETOS EIRELI, nos seguintes termos: “[...] j) Convoco assembleia 
geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação judicial 
para o dia 10-03-2020, às 8h30 (início do credenciamento) e 10h 
(início da assembleia), em primeira convocação, e para o dia 13-05-
2020, às 8h30 (início do credenciamento) e 10h (início da assembleia), 
em segunda convocação, a serem realizadas no Mogano Premium 

Hotel, localizado na Avenida Fernando Machado, n. 574-E, Centro, 
Chapecó-SC, CEP 89814-210, telefone (49)-3321-6300. Os credores 
poderão obter cópia do plano de recuperação judicial a ser submetido 
à deliberação da assembleia geral de credores nestes autos (p. 475-512), 
como também no escritório profissional da Administradora Judicial 
(vide endereço indicado à p. 997), ou, ainda, pelo sítio http://www.
innovareadministradora.com.br, na aba “recuperações”. A recuperanda, 
em obediência ao disposto no §1º do art. 36 da Lei n. 11.101/2005, 
deverá afixar de forma ostensiva em sua sede cópia do aviso de 
convocação da assembleia. Os credores poderão ser representados na 
assembleia geral por mandatário ou representante desde que entregue 
ao Administrador Judicial, até 24 horas antes da data prevista no 
aviso de convocação, documento hábil que comprove seus poderes 
ou a indicação das folhas do processo em que encontra o documento 
(procuração com poderes específicos para votação na assembleia e 
contrato social ou estatuto atualizado e original ou cópia em caso de 
voto por mandatário e contrato social ou estatuto atualizado e original 
ou cópia onde conste o nome do responsável legal para exercer o direito 
de voto em caso de voto por representação legal). Quanto aos credores 
estrangeiros, deverá ser observado o que consta à p. 998 dos autos. 
Tais documentos poderão ser apresentados por correio ou por remessa 
eletrônica, através do site http://www.innovareadministradora.com.br, 
na aba “documentos”. Em caso de representação por sindicato, caberá 
a entidade sindical apresentar, por correio ou por remessa eletrônica, 
através do site http://www.innovareadministradora.com.br, na aba 
“documentos”, até 10 dias antes da assembleia, a relação dos associados 
que pretende representar e o trabalhador que conste da relação de mais 
de um sindicato deverá esclarecer, até 24 horas antes da assembleia, 
qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado em 
assembleia por nenhum deles. O voto de abstenção será considerado 
voto em branco, não integrando o credor e o respectivo crédito para 
a composição do quorum de deliberação previsto no § 1º do art. 45 
da Lei n. 11.101/2005. Publique-se edital no órgão oficial e em jornal 
de circulação nesta cidade, com antecedência mínima de 15 dias, que 
deverá conter o local, data e hora da assembleia geral em primeira e 
segunda convocação, a ordem do dia (vide p. 996), os locais onde os 
credores poderão obter cópia do plano a ser apreciado, o valor do 
voto de abstenção, como também os documentos necessários e prazos 
para sua apresentação em caso de voto por mandatário, voto por 
representação legal e participação de sindicato. k) Encaminhem-se as 
informações que seguem anexo nos autos do Conflito de Competência 
de n. 4032698-84.2019.8.2 4.0000. i) Intimem-se desta decisão a parte 
requerente, todos os credores com procuradores habilitados nos autos, 
o Administrador Judicial (inclusive do teor do ofício de p. 1137-1140) e 
o Ministério Público. Chapecó (SC), 18 de dezembro de 2019. Assinado 
digitalmente Nádia Inês Schmidt Juíza de Direito”. Por intermédio 
do presente, os credores ou interessados, ficam cientes da data da 
Assembleia Geral de Credores, na qual poderão se fazer presentes, 
e por este ficam intimados para atenderem o objetivo mencionado. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e 
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias, na forma da lei.
Chapecó (SC), 23 de janeiro de 2020.
Marcelo Camargo da Silva
Analista Jurídico
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